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1 Apresentação 

O Relatório de Gestão da Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB), exercício 

2016, constitui um importante instrumento do processo de prestação de contas a que esta 

Unidade Jurisdicionada está obrigada nos termos do parágrafo único do art. 70 da Constituição 

Federal de 1988, que visa apresentar aos órgãos de controle, à comunidade universitária e à 

sociedade a aplicação dos recursos públicos recebidos para o desenvolvimento desta 

Universidade. 

Este Relatório de Gestão atende às orientações e aos atos normativos emanados do 

Tribunal de Contas da União (TCU) e da Controladoria Geral da União (CGU), tendo por 

referência os instrumentos legais IN TCU nº 63/2010, alterada pela DN TCU nº 154/2016, DN 

TCU nº 156/2016 e Portaria-TCU nº 59/2017. 

As informações aqui apresentadas representam os desempenhos das áreas finalísticas e 

de apoio, num empenho coletivo e comprometido para demonstrar, de forma transparente e 

integrada, a utilização dos recursos que viabilizam a implantação de uma nova Universidade, 

criada pela Lei nº. 12.825 de 05 de junho de 2013, e que apresenta enorme desafio educacional 

para a região em que se situa ï Oeste do Estado da Bahia.  

Suas atividades acadêmicas, de natureza multicampi, são desenvolvidas em sete centros 

multidisciplinares, localizados nos campi Reitor Edgard Santos (Barreiras/BA), campus de Luís 

Eduardo Magalhães (Luís Eduardo Magalhães/BA), campus de Barra (Barra/BA), campus de 

Bom Jesus da Lapa (Bom Jesus da Lapa/BA) e campus de Santa Maria da Vitória (Santa Maria 

da Vitória /BA). 

Cabe destacar que este Relatório de Gestão, ao tempo em que corresponde ao 

instrumento de registro das ações realizadas, também reflete as dificuldades vivenciadas no 

exercício de 2016 em decorrência de acontecimentos no cenário nacional, de natureza política 

e econômica, cujos impactos ecoaram em nossa Universidade. 

O texto a seguir apresenta os aspectos relevantes da gestão da UFOB com objetivo de 

viabilizar uma avaliação abrangente das atribuições desta Universidade. Embora se reconheça 

que o Relatório de Gestão cumpre a função de ser um valioso instrumento de gestão, registra-

se que a apresentação dos temas a seguir deseja atender a Universidade como um todo, não 

sendo possível abordar o detalhamento dos programas, projetos e ações desenvolvidos por cada 

Unidade Acadêmica que a compõe. 

Por tal motivo, nesta edição do Relatório de Gestão, as atividades desenvolvidas durante 

o exercício pelos Centros Multidisciplinares e órgãos diretamente responsáveis pelo 

desenvolvimento das atividades fins ï Ensino, Pesquisa, Extensão e Ações Afirmativas ï serão 

apresentadas como anexo com base nas informações coletadas ao longo do processo de 

elaboração desta peça (Anexo II ).   
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2 Visão geral da unidade 

2.1 Finalidade e competências 

A UFOB é uma pessoa jurídica de direito público, autarquia que integra a Administração 

Indireta da União, criada pela Lei nº. 12.825 de 05 de junho de 2013 e publicada no Diário 

Oficial da União em 06 de junho do mesmo ano, em decorrência do desmembramento do 

campus Reitor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (UFBA), de natureza 

multicampi, com sede e foro na cidade de Barreiras, no Estado da Bahia. 

Como preconiza a Constituição Federal de 1988, a UFOB possui autonomia didático-

científica, administrativa e de gestão patrimonial e financeira, e tem como missão institucional 

promover a formação, a produção e difusão do conhecimento e o desenvolvimento da sociedade 

por meio de ações que efetivem a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Tal 

missão, por sua vez, alia-se à perspectiva de ser reconhecida como uma universidade de 

referência regional, nacional e internacional. 

As diretrizes da política de ensino possibilitam a oferta de cursos de graduação 

(Bacharelado, Licenciatura e Cursos Superior de Tecnologia), nas modalidades presencial e a 

distância, cursos de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) e Stricto Sensu (Mestrado e 

Doutorado) nas diversas áreas do conhecimento, e os cursos de extensão. 

São princípios institucionais do desenvolvimento da Universidade Federal do Oeste da 

Bahia, a saber: 

I. A excelência acadêmica; 

II.  A indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

III.  O respeito e o reconhecimento à cidadania e à diversidade; 

IV.  A integridade, com observância aos princípios da ética, legalidade, legitimidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade dos atos e sustentabilidade; 

V. A relevância social, baseada na contribuição para a transformação social, 

comprometendo-se com a resolução de problemas nacionais, regionais e locais; 

VI.  A equidade social; 

VII.  O respeito à pluralidade de ideias; 

VIII.  As liberdades democráticas; 

IX.  A paz, a solidariedade e a aproximação entre nações, povos e culturas; 

X. A estrutura interna democrática, fundamentada em critérios estabelecidos pelos 

Conselhos e Colegiados representativos, visando ampla expressão e 

participação; 

XI.  A integração sistêmica entre educação, trabalho e atuação social. 

 

Para afirmar tais princípios, os seguintes objetivos institucionais foram estabelecidos: 

I. Educar para a responsabilidade social, econômica e ambiental, contribuindo para 

o desenvolvimento humano com ética, sustentabilidade e justiça;  
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II.  Promover o trabalho de pesquisa e investigação filosófica, artística, literária, 

científica e tecnológica;   

III.  Promover condições de ensino que gerem situações de aprendizagem 

significativas, contextualizadas e articuladas à formação cognitivo-científico-

cultural, social e profissional;  

IV.  Formar profissionais qualificados, aptos para o exercício da cidadania, 

promovendo e estimulando a pesquisa voltada para o desenvolvimento da 

cultura, das artes, das humanidades, das ciências e tecnologias, com foco na 

excelência acadêmica e na formação de pesquisadores;  

V. Promover políticas e diretrizes de extensão universitária com vistas à integração 

universidade-sociedade, por meio da produção, socialização, memória e difusão 

de conhecimentos, articulados ao ensino e à pesquisa;   

VI.  Estimular a produção do conhecimento, a valorização e preservação do 

patrimônio natural, cultural, histórico, material e imaterial da região de 

abrangência da UFOB;  

VII.  Promover cooperação inter-regional, nacional e internacional e intercâmbio 

científico, artístico e tecnológico, com atenção especial às comunidades 

tradicionais, aos povos e comunidades lusófonos e aos países latino-americanos;   

VIII.  Manter diálogo permanente com a comunidade, a sociedade civil organizada e 

seus movimentos; 

IX.  Promover, nos termos da lei, a tutela do ensino público em todos os seus 

preceitos e prerrogativas.  

  



Universidade Federal do Oeste da Bahia - Relatório de Gestão 2016 

 

 14 

2.2 Normas e regulamentos de criação, alteração e funcionamento 

do órgão ou da entidade 

A relação das Normas e Regulamentos relacionadas a UFOB constam no Quadro 1, 

organizadas por: i) Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada; ii) Outras normas 

infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada; e iii) Manuais e 

publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada. 

Em seguida, apresenta-se os cursos de graduação da Universidade, na modalidade 

presencial, por Centro Multidisciplinar/Unidade Acadêmica, e seus respectivos atos 

regulatórios (Quadro 2 - Identificação dos cursos de graduação da UFOB, modalidade 

presencial, por Centro Multidisciplinar/Unidade Acadêmica.). 

Quadro 1. Normas relacionadas à Unidade Jurisdicionada. 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

Lei N° 12.825, de 05 de junho de 2013; 

Estatuto da UFOB, Versão aprovada na reunião do Conselho Universitário da UFOB em 21 de fevereiro de 

2014 e submetida à aprovação do Ministério da Educação; 

Regimento Geral, Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação e o Regimento Interno da Reitoria 

da Universidade Federal da Bahia, tutora da UFOB. 

 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

Resolução Consuni 001/2014 - Aprova o Regimento Interno da CPPD; 

Resolução Consuni 002/2014 - Dispõe sobre a prova teórico-prática da matéria Desenho do Concurso para 

Docentes, Edital 01/2013 - Inclusão 21; 

Resolução Consuni 003/2014 - Regulamenta a organização e o funcionamento dos Núcleos Docentes dos 

Centros Multidisciplinares da Universidade Federal do Oeste da Bahia; 

Resolução Consuni 004/2014 - Regulamenta o pagamento da Gratificação por encargo de Curso ou Concurso; 

Resolução Consuni 001/2015 - Estabelece as normas para o Concurso Público para a carreira do Magistério 

Superior na UFOB; 

Resolução Consuni 002/2015 - Regulamenta a composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA); 

Resolução Consuni 003/2015 - Aprova a criação do Núcleo de Acessibilidade e Inclusão da UFOB; 

Resolução Consuni 001/2016 ï Institui a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) na 

UFOB; 

Resolução Consuni 002/2016 ï Regulamenta o Plano Institucional de Avaliação de Desempenho dos 

servidores em Estágio Probatório da Universidade Federal do Oeste da Bahia; 

Resolução Consuni 003/2016 ï Padroniza os procedimentos adotados na avaliação do Estágio Probatório dos 

servidores da Universidade Federal do Oeste da Bahia, não abrangidos pela Resolução Consuni 002/2016; 

Resolução Consuni 004/2016 ï Aprova o Regimento Interno da Comissão de Ética da Universidade Federal 

do Oeste da Bahia; 

Resolução Consuni 005/2016 ï Aprova o Regimento Interno do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação 

e Comunicação (CGTIC); 

Resolução Conepe 001/2014 - Dispõe sobre as orientações para elaboração dos projetos pedagógicos dos 

cursos de graduação da UFOB; 

Resolução Conepe 002/2014 - Regulamenta as Normas Complementares para o Programa ANDIFES de 

Mobilidade Acadêmica na UFOB; 

Resolução Conepe 003/2014 - Determina as vagas e as normas para o reingresso dos estudantes egressos dos 

Bacharelados Interdisciplinares nos Cursos de Progressão Linear no semestre 2014.2; 



Universidade Federal do Oeste da Bahia - Relatório de Gestão 2016 

 

 15 

Resolução Conepe 004/2014 - Regulamenta a organização do calendário acadêmico e o funcionamento dos 

turnos da Universidade Federal do Oeste da Bahia; 

Resolução Conepe 005/2014 - Regulamento para Credenciamento de Líderes e Certificação de Grupos de 

Pesquisa no Diretório de Grupos de Pesquisa do Brasil; 

Resolução Conepe 006/2014 - Determina as vagas e as normas para o reingresso dos estudantes egressos dos 

Bacharelados Interdisciplinares nos Cursos de Progressão Linear no semestre 2015.1; 

Resolução Conepe 007/2014 - Constituição do Comitê externo e local do PIBIC UFOB; 

Resolução Conepe 008/2014 - Institui o Programa de Qualificação Docente da Universidade Federal do Oeste 

da Bahia e aprova as normas gerais de afastamento para qualificação em cursos de pós-graduação e atividades 

pós-doutorais; 

Resolução Conepe 009/2014 - Normatiza a Avaliação Curricular dos concluintes de graduação da UFOB; 

Resolução Conepe 001/2015 - Aprova o Edital PROGRAF UFOB SISU; 

Resolução Conepe 002/2015 - Dispõe sobre a excepcionalidade na entrega da documentação para 

matricula/2015.1; 

Resolução Conepe 003/2015 - Dispõe sobre a inserção de conteúdos relativos a responsabilidade ética e social 

nos cursos de graduação; 

Resolução Conepe 004/2015 - Regulamenta os componentes curriculares do núcleo comum dos cursos de 

graduação; 

Resolução Conepe 005/2015 - Convocação para a Semana de Trabalho Pedagógico; 

Resolução Conepe 006/2015 - Aprova o Regimento Interno do Comitê de ética em pesquisa da UFOB; 

Resolução Conepe 007/2015 - Dispõe sobre o preenchimento das vagas residuais da UFOB; 

Resolução Conepe 008/2015 - Aprova o regulamento da ACC e a Integralização Curricular da Extensão; 

Resolução Conepe 009/2015 - Estabelece o critério de inclusão regional; 

Resolução Conepe 010/2015 - Regulamenta a carga horária máxima dos cursos de graduação da UFOB; 

Resolução Conepe 001/2016 ï Regulamenta o trâmite de aprovação dos Projetos Pedagógicos de Cursos de 

graduação criados no período de 2006 a 2013; 

Resolução Conepe 002/2016 ï Regulamenta o Programa de Monitoria de Ensino da Universidade Federal do 

Oeste da Bahia; 

Resolução Conepe 003/2016 ï Altera os incisos II e III DO Art. 2º da Resolução Conepe 004/2015; 

Resolução Conepe 004/2016 ï Altera o critério de inclusão regional da Resolução Conepe 009/2015 e dá 

outras providências; 

 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

Documentos publicados em mídia impressa e divulgados por meio eletrônico com o objetivo de fornecer 

orientação aos gestores e usuários na consecução dos objetivos da entidade. 

Diretrizes para elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 

Manual de Procedimentos da Coordenação de Contabilidade e Finanças - Documentos Fiscais, Volume I, 1ª 

Edição. 

Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso - Entendimentos (1ª Edição). 

Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso - Entendimentos (2ª Edição). 
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Quadro 2 - Identificação dos cursos de graduação da UFOB, modalidade presencial, por Centro Multidisciplinar/Unidade Acadêmica. 

Curso Centro 

Multidisciplinar 

ï Unidade 

Acadêmica 

Início Turno  Número 

de 

Semestres 

Número 

de vagas 

ofertadas 

Conceito 

Preliminar do 

Curso/ano 

Ato Regulatórios (últimas movimentações) 

Administração  

(Bacharelado) 

CEHU 18/10/16 Integral 

 

08 40 03 (2015) Autorização - Despacho Ministerial de 24/08/2007 publicado no 

DOU de 27/08/2007;  

Reconhecimento (Portaria 267/20111 publicada no DOU de 

20/07/11) 

Agronomia 

(Bacharelado) 

 

CM-BARRA 08/09/14 Integral 10 45 - Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013. 

Ates Visuais 

(Licenciatura) 

CM-SAMAVI  08/09/14 Integral 09 45 - Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013 

Ciência e 

Tecnologia 

(Bacharelado) 

CCET 02/03/09 Integral 06 80 - Criação ï Parecer CEG/UFBA nº 660 de 19/08/2008  

Autorização ï Portaria MEC/SERES nº 212 de 17/05/2013. 

Reconhecimento ï Processo e-Mec nº 201.358.756 em 

andamento 

Ciências 

Biológicas 

(Licenciatura) 

CCBS 18/10/06 Integral 07 20 04 (2014) Autorização ï Portaria MEC Nº 813 DE 24/08/2007 publicada no 

DOU de 27/08/2007 e Despacho Ministerial de 24/08/2007 

publicado no DOU de 27/08/2007. 

Reconhecimento ï Portaria MEC/SERES Nº 489 de 20/12/2011 

publicada no DOU de 20/12/2011 

Renovação de Reconhecimento - Portaria MEC/SERES Nº 286 

de 21/12/2012 publicada no DOU de 27/12/2012 

Ciências 

Biológicas 

(Bacharelado) 

CCBS 18/10/06 Integral 08 20 03 (2014) Autorização -  Portaria MEC Nº 813 DE 24/08/2007 publicada no 

DOU de 27/08/2007 e Despacho Ministerial de 24/08/2007 

publicado no DOU de 27/08/2007. 

Reconhecimento ï Portaria MEC/SERES Nº 187 de 01/10/2012 

publicada no DOU de 03/10/2012 

Engenharia 

Civil 

(Bacharelado) 

CCET 02/03/09 Integral 10 40 4 (2014)  

*sem CPC 

Criação ï Parecer CEG/UFBA nº 660 de 19/08/2008  

Autorização ï Portaria MEC/SERES nº 501 de 22/12/2011 

publicada no DOU de 26/12/2011  

Reconhecimento ï Processo e-Mec nº 201.358.751 em 

andamento 
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Engenharia de 

Biotecnologia 

(Bacharelado) 

CM-LEM 08/09/14 Integral 10 45  Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013. 

Engenharia de 

Produção 

(Bacharelado) 

CM-LEM 08/09/14 Integral 10 45  Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013. 

Engenharia 

Elétrica 

(Bacharelado) 

CM-LAPA 08/09/14 Integral 10 45  Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013. 

Engenharia 

Mecânica 

(Bacharelado) 

CM-LAPA 08/09/2014 Integral 10 45  Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013 

Engenharia 

Sanitária e 

Ambiental 

(Bacharelado) 

CCET 18/10/06 Integral 10 40 4 (2014) Autorização ï Despacho Ministerial e Portaria MEC nº 813 de 

24/08/2007 publicados no DOU de 27/08/2007 

Reconhecimento ï Portaria MEC/SERES Nº 305 de 27/12/2012 

publicada no DOU de 31/12/2012 

Renovação de Reconhecimento ï Aguarda publicação 

Farmácia 

(Bacharelado) 

 

CCBS 08/09/14 Integral 10 45  Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013 

Física 

(Licenciatura) 

CCET 02/03/09 Integral  07 20  Autorização ï Parecer CEG/UFBA Nº 660 de 19/08/2008. 

Reconhecimento ï Processo e-Mec nº 201.358.754 em 

andamento 

Física 

(Bacharelado) 

CCET 02/03/09 Integral  08 20  Autorização ï Parecer CEG/UFBA Nº 647 de 30/06/2009. 

Reconhecimento ï Processo e-Mec nº 201.358.755 em 

andamento 

Geografia 

(Bacharelado) 

CEHU 18/10/06 Integral 08 20 4 (2014) Autorização ï Despacho Ministerial de 24/08/2007 publicado no 

DOU de 27/08/2007 e Portaria MEC nº 813 de 24/08/2007 

publicada no DOU de 27/08/2007 

Reconhecimento ï Portaria MEC/SERES nº 92 de 15/06/2012 

publicada no DOU de 18/06/2012 

Renovação de Reconhecimento ï Portaria MEC/SERES nº 286 

de 21/12/2012 publicada no DOU de 27/12/2012 

Geografia 

(Licenciatura) 

CEHU 18/10/06 Integral 07 20 3 Renovação de Reconhecimento ï Portaria MEC/SERES nº 456 

de 15/02/2011 publicada no DOU de 18/02/2011 

Geologia 

(Bacharelado) 

CCET 18/10/06 Integral 10 40  Autorização ï Despacho Ministerial de 24/08/2007 publicado no 

DOU de 27/08/2007 e Portaria MEC nº 813 de 24/08/2007 

publicada no DOU de 27/08/2007 
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Reconhecimento ï Portaria MEC/SERES nº 38 de 19/04/2012 

publicada no DOU de 20/04/2012. 

História 

(Licenciatura) 

CEHU 01/03/10 Noturno 09 20  Criação ï Parecer CEG/UFBA Nº 792 de 01/09/2009 

Autorização ï Portaria MEC/SERES nº 484 de 19/12/2011 

publicado no DOU de 23/12/2011 

Reconhecimento ï PORTARIA SERES Nº 114, de 17 de 

Fevereiro de 2017. 

História 

(Bacharelado) 

CEHU 08/09/14 Noturno 09 20  Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013. 

Humanidades 

(Bacharelado) 

CEHU 01/03/10 Noturno 06 80  Criação ï Parecer CEG/UFBA Nº 792 de 01/09/2009. 

Reconhecimento ï Processo e-Mec nº 201.358.757 em 

andamento- Visita recebida em 07/11/2015. 

Matemática 

(Bacharelado) 

CCET 02/03/09 Integral 08 20  Autorização ï Parecer CEG/UFBA nº 660 e Portaria 

SERES/MEC Nº 620 de 22/11/2013 

Reconhecimento - PORTARIA Nº 114, DE 17 DE FEVEREIRO 

DE 2017. 

Matemática 

(Licenciatura) 

CCET 02/03/09 Integral 08 20  Criação ï Parecer CEG/UFBA nº 660 de 

19/08/2008.Reconhecimento - Processo e-Mec nº 201.358.753 

em andamento. 

Medicina 

(Bacharelado) 

CCBS 08/09/14 Integral 12 80  Criação ï Port. Nº 109/2012 SERES/MEC de 05/06/2012 com 80 

vagas anuais. 

Autorização - Nº 201406594 - Port. SERES/MEC nº 274/2013 de 

12/05/2014 publicada no DOU de 13/05/2014. Aditamento ao ato 

autorizativo com aumento de vagas de 40 para 80 - Port. Nº 

945/2015 de 03/12/2015 publicada no DOU de 04/12/2015. 

Medicina 

Veterinária 

(Bacharelado) 

CM-BARRA 08/09/14 Integral 10 45  Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013 

Nutrição 

(Bacharelado) 

CCBS 085/09/14 Integral 10 45  Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013 

Publicidade e 

Propaganda 

(Bacharelado) 

CM-SAMAVI  08/09/14 Integral 08 45  Autorização - Resolução UFOB nº 001 de 13/11/2013 em 

atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 24 de 

25/11/2013 - MEC/SERES e Decreto nº 8.142 de 21/11/2013 

Química 

(Licenciatura) 

CCET 18/10/06 Integral 07 20 4 (2014) Autorização ï Despacho Ministerial de 24/08/2007 publicado no 

DOU de 27/08/2007 e Portaria MEC nº 813 de 24/08/2007 

publicada no DOU de 27/08/2007 
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Reconhecimento ï Portaria MEC/SERES nº 03 de 10/01/2013 

publicada no DOU de 14/01/2013 

Química 

(Bacharelado) 

CCET 18/10/06 Integral 08 20  Autorização ï Despacho Ministerial de 24/08/2007 publicado no 

DOU de 27/08/2007 e Portaria MEC nº 813 de 24/08/2007 

publicada no DOU de 27/08/2007 

Reconhecimento ï Portaria MEC/SERES nº 136 de 27/07/2012 

publicada no DOU de 30/07/2012 

Legenda: CMLEM ï Centro Multidisciplinar de Luís Eduardo Magalhães; CM-BARRA ï Centro Multidisciplinar de Barra; CM-SAMAVI ï Centro Multidisciplinar de Santa 

Maria da Vitória; CM-LAPA ï Centro Multidisciplinar de Bom Jesus da Lapa; CEHU ï Centro das Humanidades; CCET ï Centro das Ciências Exatas e Tecnológicas; CCBS 

ï Centro das Ciências Biológicas e da Saúde. 

Fonte: Dados disponíveis no e-MEC, em 10/03/2017.
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2.3 Ambiente de atuação 

A UFOB atua no Estado da Bahia a partir da oferta de Ensino Superior Público, 

juntamente com as demais Instituições de Ensino Federais sediadas no estado (UFBA, 

Universidade Federal do Sul da Bahia, Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, Instituo 

Federal da Bahia, Instituto Federal Baiano) e Estaduais (Universidade Estadual de Feira de 

Santana, Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, Universidade Estadual de Santa Cruz e 

Universidade do Estado da Bahia). 

Sua atuação visa, prioritariamente, a promoção de uma Educação Superior com 

qualidade e relevância social (PPI, 2014) para o desenvolvimento local e regional, ofertando 

melhores condições para a permanência dos cidadãos na região por meio do acesso ao ensino 

superior, fator decisivo para o desenvolvimento das capacidades econômicas, sociais e 

ambientais da área de influência. Assume o compromisso da inclusão social e de um ensino 

crítico, balizadores de seu Projeto Político Pedagógico, visando o desenvolvimento de um 

ensino crítico, investigativo e inovador. 

Localizada no Oeste da Bahia, região pertencente ao bioma cerrado (alta concentração 

de diversidade biológica) em sua maior porção, com vestígios dos biomas Mata Atlântica e 

Caatinga das zonas de transição, fisiograficamente a UFOB situa-se na região da Bacia 

hidrográfica do rio São Francisco, que se destaca pelo volume de água transportado nesta região 

semiárida, e pela contribuição histórica e econômica (PPI UFOB, 2014).  

A UFOB possui campi em cinco municípios pertencentes ao sertão de São Francisco, 

abarcando uma expressiva cobertura regional em relação à oferta do ensino superior público na 

região do Estado da Bahia. Cada campus fora de sede conta com uma unidade acadêmica, 

denominada Centro Multidisciplinar (CM), enquanto a sede abarca três unidades acadêmicas, 

conforme segue: 

¶ Campus Reitor Edgard Santos (sede) ï possui as unidades acadêmicas do Centro das 

Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), do Centro das Ciências Exatas e das 

Tecnologias (CCET) e Centro das Humanidades (CEHU). Situa-se no município de 

Barreiras/BA, localizado ao extremo oeste do Estado, a 853 km de Salvador e a 622 Km 

de Brasília. É a principal cidade do oeste baiano, ponto de convergência que exerce um 

efeito dinamizador sobre o conjunto de municípios de sua microrregião. Possui cerca de 

137 mil pessoas (IBGE, 2010) e Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-

M) de 0,721 (PNUD, 2016), com significativos avanços no comércio, na indústria e nos 

serviços nos últimos anos. A cidade de Barreiras também abriga outras instituições 

públicas de ensino do estado da Bahia, o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Bahia (IFBA) e a Universidade Estadual da Bahia (UNEB), que oferecem 

cursos técnicos, de graduação e pós-graduação em diferentes áreas do conhecimento.  

¶ Campus de Barra (CM de Barra) - Situa-se no município de Barra/BA, localizada às 

margens do Rio São Francisco, que se desenvolveu no compasso da ascensão e declínio 

da navegação deste rio, considerado a principal hidrovia brasileira para o escoamento 

da produção dos estados da Bahia e Minas Gerais. O município possui cerca de 49 mil 

habitantes (IBGE, 2010), sendo que aproximadamente 54,5% de sua população se 

encontra na zona rural, um índice que reflete o perfil do alunado da UFOB. Possui IDH-

M de 0,557 (PNUD, 2016).   

¶ Campus de Bom Jesus da Lapa (CM de Bom Jesus da Lapa) ï Município de Bom Jesus 

da Lapa se destaca pela atividade agrícola em perímetros irrigados e concentra um 
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volume considerável de investimentos e infraestrutura urbana. Possui cerca de 63 mil 

habitantes (IBGE, 2010), sendo que 32,1% dos habitantes residem na zona rural, com 

expressiva presença de comunidades quilombolas. IDH-M de 0,633 (PNUD, 2016). 

Situada em um entroncamento rodoviário estratégico que liga Salvador à Brasília, o 

município foi dinamizado pela construção de uma das três pontes existentes sobre o rio 

São Francisco. Suas principais atividades econômicas são agricultura, comércio, pesca 

e o turismo religioso. 

¶ Campus de Luís Eduardo Magalhães (CM de Luís Eduardo Magalhães) - Situa-se no 

município de Luís Eduardo Magalhães/BA, emancipado da condição de Distrito de 

Barreiras em 2000. Possui cerca de 60 mil habitantes (IBGE, 2010), IDH-M de 0,716 

(PNUD, 2016) e exibe um dos maiores índices de crescimento do País em decorrência 

do fortalecimento do agronegócio e ciclo de industrialização por efeito da oferta de 

matéria-prima, como soja e milho, a preços competitivos. Na população, há traços 

culturais do sul e sudeste do país, além de imigrantes atraídos pelo processo de 

modernização da agricultura de grãos voltada para a exportação.  

¶ Campus de Santa Maria da Vitória (CM Santa Maria da Vitória) - Situa-se no município 

de Santa Maria da Vitória, maior cidade da bacia do Rio Corrente e se projeta como um 

grande polo de desenvolvimento regional. Abriga cerca de 40 mil habitantes (IBGE, 

2010), dos quais 40,9% habitam a zona rural. Possui IDH-M de 0,614 (PNUD, 2016). 

Exerce importante papel na produção agrícola do estado da Bahia, com forte atividade 

terciária e destaque para a sua cultura, refletida nas manifestações de seu povo e na 

produção cultural e artística local. 

Com a autorização do curso de Direito no final do exercício, a Instituição alcançou 30 

cursos de bacharelado e licenciatura, em diversos campos do conhecimento, conforme 

delineados no Quadro 3. 

A UFOB mantém dois programas de Pós-Graduação em nível de mestrado, a saber, o 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Ambientais (PPGCA), constituído em 2011, e o 

Programa de Química Pura e Aplicada (Posquipa), iniciado no exercício de 2016. O PPGCA e 

Posquipa têm atraído um público considerável de estudantes, muitos deles egressos dos cursos 

de graduação da própria instituição. Os resultados das ações de pós-graduação da UFOB podem 

ser aferidos pelo crescente ingresso de egressos no mercado de trabalho e em cursos de 

doutorado em outras IES. Os dados do ano base 2016 totalizam 30 (trinta) mestres titulados e 

40 (quarenta) alunos matriculados. Já o Posquipa, iniciado em 2016, está em pleno 

funcionamento e teve ingresso de nove estudantes no exercício. 

Em 2016 foi também foi iniciado o primeiro curso de Pós-graduação lato sensu da 

UFOB, a ñEspecialização em Artes e A«o Culturalò, sediada no Centro Multidisciplinar do 

Campus de Santa Maria da Vitória, com 25 vagas. Outros dois projetos de pós-graduação lato 

sensu foram submetidos e aprovados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Conepe), 

a ñEspecializa«o em Geografia - An§lise territorial e Ensino de Geografiaò, e a 

ñEspecializa«o em Gest«o da Inova«o Tecnol·gica e Socialò, ambas do Centro das 

Humanidades e com início programado para junho de 2017. 

A UFOB desenvolveu no ano de 2016 diversas ações de apoio à Pesquisa, tais como os 

editais de apoio à participação, com apresentação de trabalhos de pesquisa de docentes, técnicos 

administrativos e discentes em eventos científicos realizados no país. Outrossim, também foram 

elaborados dois editais, um relacionado à pesquisa e outro à tradução, revisão e publicação de 

manuscritos e à criação do periódico institucional intitulado Pesquisare ï a Revista Eletrônica 

da UFOB.  
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Quadro 3. Cursos de Graduação da Universidade Federal do Oeste da Bahia. 

Campus Centro Multidisciplinares Cursos de Graduação 

Barra Centro Multidisciplinar da 

Barra 

Agronomia 

Medicina Veterinária 

Campus Reitor Edgard 

Santos - Barreiras. 

Centro das Ciências 

Biológicas e da Saúde 

Farmácia 

Medicina 

Nutrição 

Ciências Biológicas (Bacharelado e Licenciatura) 

Centro das Ciências 

Exatas e das Tecnologias 

Bacharelado Interdisciplinar em Ciências e 

Tecnologia 

Engenharia Sanitária e Ambiental 

Engenharia Civil 

Geologia 

Física (Bacharelado e Licenciatura) 

Matemática (Bacharelado e Licenciatura) 

Química (Bacharelado e Licenciatura) 

Centro das Humanidades Administração 

Bacharelado Interdisciplinar em Humanidades 

Geografia (Bacharelado e Licenciatura) 

História (Bacharelado e Licenciatura) 

Direito 

Bom Jesus da Lapa Centro Multidisciplinar de 

Bom Jesus da Lapa 

Engenharia Elétrica 

Engenharia Mecânica 

Luís Eduardo Magalhães Centro Multidisciplinar de 

Luís Eduardo Magalhães 

Engenharia de Biotecnologia 

Engenharia de Produção 

Santa Maria da Vitória Centro Multidisciplinar de 

Santa Maria da Vitória 

Artes Visuais (Licenciatura) 

Publicidade e Propaganda 

 

A UFOB também submeteu propostas às chamadas públicas da FINEP, edital 

MCTI/FINEP/FNDCT 02/2016 ï Centros Nacionais Multiusuários, MCTI/FINEP/FNDCT ï 

Ação Transversal ï 03/2016 (Fluxo Contínuo 2016) e MCTI/FINEP/FNDCT 01/2016 ï ZIKA 

e também participa do site de Laboratórios compartilhados, gerido pela Secretaria de Ciência, 

Tecnologia e Inovação (SECTI) do governo estadual. 

Em 2016 a UFOB registrou a criação de 06 novos grupos de pesquisa, totalizando quinze 

grupos, certificados junto ao CNPq. A política de pesquisa estimula a Iniciação Científica (IC) 

como importante mecanismo de inserção do discente nas atividades de pesquisas da 

Universidade. Assim, do quantitativo de bolsas IC, em 2016 foram contempladas 72 propostas 

(Projeto PIBIC), inseridos nas diversas áreas de pesquisas da UFOB. 

O desenvolvimento das atividades de extensão é coordenado pela Pró-Reitoria de 

Extensão e Cultura (PROEC), que tem como estratégia a promoção da plena integração entre 

Universidade e Sociedade, por meio de uma relação transformadora balizada na produção, 

socialização, registro e difusão de saberes e práticas de cunho social, cultural, científico, 

esportivo, ambiental e tecnológico. 
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Alinhada às diretrizes e metas contidas no Plano Nacional de Extensão Universitária, a 

UFOB atuou na valorização dos saberes e fazeres regionais e na adoção de projetos e programas 

inclusivos. Consoante com as metas de ampliação da oferta de programas e projetos de 

extensão, da realização de ações ligadas à promoção cultural e do fomento à prática desportiva, 

a PROEC obteve uma ampliação da oferta de ações extensionistas em todas as unidades 

acadêmicas, tendo sido realizado em 2016, 150 (cento e cinquenta) atividades de Extensão 

(programas, projetos, cursos e eventos), resultando em um crescimento de cerca de 46% em 

relação ao ano anterior. Acerca da produção cultural, a UFOB se destacou pela realização da 

edição 2016 do Projeto Saber com Arte e do Edital do Concurso Literário Osório Alves de 

Castro, trazendo, por um lado, nomes expressivos da Arte e Cultura para uma apreciação direta 

da população do Oeste Baiano, ao tempo em que, por outra parte, valoriza os saberes e fazeres 

das comunidades regionais. Além disso, ainda no que atinge à Cultura, a UFOB inovou ao 

promover, em conjunto com outras entidades, a 1ª Festa Literária de Barreiras, três mostras de 

cinema e uma exposição. 
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2.4 Organograma 

O Organograma funcional da UFOB está representado na Figura 1, seguido do Quadro 4, com a descrição de suas áreas e respectivas 

funções. 

Figura 1 - Organograma da Universidade Federal do Oeste da Bahia 
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Quadro 4. Informações das Áreas e Subunidades Estratégicas da UPC. 

Áreas/ Subunidades Estratégicas Competências Titular  Cargo Período de 

atuação 

Conselho Universitário (Consuni) Órgão máximo de deliberação colegiada, 

responsável por formular a política geral da 

Universidade nos planos acadêmicos, 

administrativo, financeiro, patrimonial e 

disciplinar 

Iracema Santos Veloso  Presidente 05/06/13 - atual 

Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão (Conepe) 

Órgão de deliberação sobre matéria 

exclusivamente acadêmica 

Iracema Santos Veloso  Presidente 05/06/13 - atual 

Conselho de Curadores Órgão Superior de Controle, Fiscalização e 

Supervisão 

Marcello da Silveira Paschoalini Presidente 2016 - 2018 

Reitoria Órgão executivo máximo da administração 

superior, responsável pela administração, 

coordenação, fiscalização e a superintendência  

Iracema Santos Veloso Reitora 05/06/13 - atual 

Vice-Reitoria Atuar como vice-reitor no órgão executivo 

máximo da administração superior, responsável 

pela administração, coordenação, fiscalização e a 

superintendência. 

Jacques Antônio de Miranda Vice-Reitor 01/04/14 - atual 

Pró-Reitoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional 

Gestão orçamentária, gestão contábil, financeira e 

do Planejamento institucional; 

Poty Rodrigues de Lucena Pró-Reitor 11/09/13 ï atual 

Pró-Reitoria de Administração e 

Infraestrutura 

Gestão Administrativa Infraestrutura e 

Patrimônio; 

Adriana Migliorini Kieckhöfer Pró-Reitora 11/09/13 ï atual 

Pró-Reitoria de Graduação e Ações 

Afirmativas 

Gestão Pedagógica, Assistência Estudantil, Ações 

Afirmativas 

Anatália Dejane Silva de 

Oliveira 

Pró-Reitora 01/01/14 ï atual  

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura Extensão, Cultura e Desporto. Paulo Roberto Baqueiro 

Brandão 

Pró-Reitor 07/10/13 ï atual  

Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 

Pesquisa e Inovação 

Pós-Graduação, pesquisa, inovação, capacitação 

docente. 

Luciana Lucas Machado Pró-Reitora 01/10/13 ï atual  
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas Implementar a política de gestão de pessoas na 

UFOB 

Marcos Aurélio Souza Brito Pró-Reitor 08/12/16 - atual 

Pró-Reitoria de Tecnologia da 

Informação e Comunicação  

Gestão estratégica da área de TIC em beneficio 

institucional; Suporte técnico e administrativo; 

Direcionar uso intensivo de TIC em todas as 

instâncias da Instituição.  

David Dutkievicz 

 

Pró-Reitor 12/02/14- atual 

Superintendência Universitária Matrícula, registro acadêmico, gestão curricular. Leandro Moutinho Superintendente 02/08/16 ï atual  

Superintendência de Meio-Ambiente Política de Sustentabilidade, economia de gastos, 

eficiência energética. 

Janes Terezinha Lavoratti Superintendente 01/11/13 ï atual  

Procuradoria Federal Representação judicial e assessoramento jurídico. Diego Pereira Procurador 

Federal Junto à 

UFOB 

01/09/15-atual 

Assessoria de Políticas Nacionais e 

Internacionais 

Assessoria e articulação interinstitucional no 

âmbito regional, nacional e internacional. 

Almir Vieira Silva Assessor 21/11/14 ï atual  

Assessoria de Comunicação Comunicação Institucional. Danilo Azevedo Pinto Assessor 01/11/14 ï atual  

Centro Multidisciplinar da Barra Desenvolvimento de cursos de graduação e cursos 

de pós-graduação. 

Roberto Bagattini Portella  Diretor Interino 01/02/16-atual 

Centro Multidisciplinar de Bom Jesus 

da Lapa 

Desenvolvimento de cursos de graduação e cursos 

de pós-graduação. 

Antônio Oliveira de Souza  Diretor Pró-

Tempore 

01/09/16 ï atual 

Centro Multidisciplinar de Luís 

Eduardo Magalhães 

Desenvolvimento de cursos de graduação e cursos 

de pós-graduação. 

Rosana Marques da Silva Diretor Pró-

Tempore 

01/03/14 - atual 

Centro Multidisciplinar da Santa Maria 

da Vitória 

Desenvolvimento de cursos de graduação e cursos 

de pós-graduação. 

Cícero Félix de Sousa Diretor Pró-

Tempore 

01/12/16 - atual 

Centro das Ciências Biológicas e 

Saúde 

Desenvolvimento de cursos de graduação e cursos 

de pós-graduação. 

Adma Kátia Lacerda Chaves Diretor Pró-

Tempore 

15/09/14 ï atual  

Centro das Ciências Exatas e das 

Tecnologias 

Desenvolvimento de cursos de graduação e cursos 

de pós-graduação. 

Angelo Marconi Maniero Diretor Pró-

Tempore 

11/01/16 ï atual 

Centro das Humanidades Desenvolvimento de cursos de graduação e cursos 

de pós-graduação. 

Prudente Pereira de Almeida 

Neto 

Diretor Pró-

Tempore 

01/03-14 ï atual  
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2.5 Macroprocessos finalísticos 

Nesta seção estão representados os macroprocessos da UFOB (Quadro 5) para as suas atividades finalísticas. 

Quadro 5 - Macroprocessos Finalísticos da UFOB 

Macroprocessos Descrição Produtos e Serviços Principais Clientes Subunidades 

Responsáveis 

Ensino Propor política e diretrizes sobre ensino de graduação e 

pós-graduação no âmbito da Universidade; 

Gestão e avaliação dos cursos de graduação e pós-

graduação em relação à qualidade de ensino. 

Planejamento pedagógico dos cursos de graduação nas 

modalidades presencial e à distância; 

Fomentar projetos de inovações tecnológicas no ensino; 

Propor, incentivar e gerenciar Programas de Pós-

Graduação Lato Sensu; 

Propor, incentivar e gerenciar Programas de Pós-

Graduação Stricto Sensu -  Mestrado e Doutorado; 

Propor e Celebrar Convênios e Acordos de Cooperação 

Técnica;  

Gestão da vida acadêmica (seleção, ingresso à 

conclusão); 

Propor, apoiar e implementar intercâmbios e cooperação 

interinstitucionais (nacionais e internacionais); 

Fomentar participação dos programas de pós-graduação 

em editais de agências de fomento  

Coordenar o Programa de Qualificação Docente; 

Incentivar a qualificação do corpo docente, 

principalmente em nível Doutorado; 

Fazer o acompanhamento dos docentes afastados para 

qualificação; 

Cursos de graduação nas 

modalidades presencial e à 

distância; 

Programas de Monitoria e 

Tutoria; 

Cursos de Pós-Graduação Lato 

Sensu (Especialização) e Pós-

Graduação Stricto Sensu 

(Mestrado Profissional, Mestrado 

e Doutorado Acadêmicos) 

Residências em Saúde; 

Portfólio de serviços de 

Assistência Estudantil; 

Parcerias interinstitucionais para 

oferta de cursos de Pós-

Graduação. 

Equipamentos e bolsas de estudo 

aprovados em Editais  

Programa de Qualificação 

Cursos de Extensão. 

Discentes 

Comunidade 

Científica 

(pesquisadores, 

Centros de pesquisas) 

Instituições Públicas, 

Privadas e do 

Terceiro Setor 

PROGRAF, 

PROPGPI, 

PROEC 

Centros 

Multidisciplinares  
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Macroprocessos Descrição Produtos e Serviços Principais Clientes Subunidades 

Responsáveis 

Pesquisa Propor política e diretrizes sobre a Pesquisa no âmbito 

da Universidade; 

Propor e gerir Editais internos de fomento à Pesquisa 

(eventos, participação, escrita, tradução e publicação de 

manuscritos, equipamentos; 

Propor e Celebrar Convênios e Acordos de Cooperação 

Técnica com entidades parceiras de fomento à pesquisa  

Fomento e apoio à captação de recursos financeiros 

através de editais e agências de fomento; 

Fomentar Grupos de Pesquisa; 

Fomentar a Difusão e Divulgação Científicas em âmbito 

nacional e internacional; 

Promover a geração de empreendimentos de base 

tecnológica; 

Fomentar a elaboração de empresas e produtos de base 

tecnológica. 

Docente; Publicações científicas; 

Acordos de cooperação 

interinstitucionais e 

intercâmbios; 

Programas Institucionais de 

Bolsas - Iniciação Científica 

(PIBIC), Iniciação Científica em 

Desenvolvimento Tecnológico e 

Inovação (PIBITI), Iniciação 

Científica Júnior (PIBIC-Jr); 

Realização e participação em 

eventos científicos; 

Registro de Softwares, Patentes, 

Transferência Tecnológica e 

Propriedade Intelectual 

  

Discentes,  

Docentes,  

Comunidade 

Científica 

(pesquisadores, 

Centros de pesquisas) 

Instituições Públicas, 

Privadas e do 

Terceiro Setor 

PROGRAF, 

PROPGPI, 

PROEC, 

Centros 

Multidisciplinares  

Extensão Propor política e diretrizes sobre a Extensão no âmbito 

da Universidade; 

Planejar e executar projetos e ações extensionistas; 

Captação de recursos para realização das ações; 

Propor e Celebrar Convênios e Parcerias Institucionais; 

Incentivar e apoiar o desenvolvimento dos programas, 

projetos e ações extensionistas; 

Fomentar a Cultura e Desporto, em especial em âmbito 

local e regional; 

Propor e gerir Editais específicos de fomento a extensão, 

à cultura e ao desporto; 

Representar a Universidade em atividades artísticas, 

culturais e desportivas, em âmbito nacional e 

internacional. 

Programas, Projetos e Ações 

extensionistas; 

Cursos, concursos, oficinas, 

seminários, palestras e eventos 

(dentre outros), 

multidisciplinares e 

interdisciplinares; 

Programa de bolsas em projetos 

extensionistas; 

Produção de material técnico, 

artístico e cultural; 

Equipamentos esportivos; 

Realização e participação em 

eventos nacionais e 

internacionais. 

Discentes,  

Docentes e 

Servidores Técnico 

Administrativos e 

Educacionais; 

Comunidade locais; 

Organizações 

públicas, privadas e 

do Terceiro Setor 

  

PROEC; 

PROGRAF; 

PROPGPI; 

Centros 

Multidisciplinares 
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Macroprocessos Descrição Produtos e Serviços Principais Clientes Subunidades 

Responsáveis 

Ações Afirmativas Definir a política e diretrizes de Ações Afirmativas no 

âmbito da Universidade; 

Propor e Gerir Ações Afirmativas que beneficiem 

diretamente os discentes no decorrer de sua formação 

acadêmica; 

Participar da criação e fortalecimento de espaço 

permanente de diálogo entre Instituições públicas, 

privadas e do Terceiro Setor; 

Fomentar a implementação da política de Ações 

Afirmativas no âmbito das ações de ensino, pesquisa e 

extensão. 

Sucesso acadêmico; 

Acessibilidade e promoção de 

indivíduos em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica 

Políticas de Acolhimento e 

permanência na educação superior 

Discentes,  

Docentes e Servidores 

Técnico 

Administrativos e 

Educacionais; 

Comunidades locais; 

Organizações 

públicas, privadas e do 

Terceiro Setor 

PROGRAF; 

PROPGPI 

PROEC 

Centros 

Multidisciplinares 
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3 Planejamento organizacional e desempenho orçamentário e 

operacional 

Criada em 2013, a UFOB, que assumiu o desafio de contribuir com a qualidade do 

ensino superior público num processo de interiorização da educação no País, encontra-se em 

fase de desenvolvimento dos seus marcos regulatórios com o estabelecimento de diretrizes, 

marcos políticos e normativos para a implantação de sua estrutura acadêmica e administrativa. 

Em consonância às Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 4.024, art. 9°, § 2°, 

f, com a redação da Lei n° 9.131/95), a UFOB submeteu seu Estatuto ao Ministério da Educação 

para avaliação e no exercício 2016 decidiu realizar revisão de suas diretrizes, assunto que se 

encontra na pauta de discussões do Conselho Universitário.  

Em 2016, a Proposta Político-Pedagógica Institucional (PPI) foi aprovada pelo  

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Conepe) e Conselho Universitário (Consuni), 

estabelecendo assim as políticas e diretrizes teórico-metodológicas que balizam o fazer 

acadêmico institucional. A proposta foi resultado de diversas reuniões coordenadas por uma 

equipe constituída para este fim, ao longo dos últimos anos. As políticas de Ensino, Pesquisa e 

Extensão, elencadas no PPI, norteiam, por sua vez, o desenvolvimento dos Projetos 

Pedagógicos dos cursos de graduação, que ora se encontram em fase final de revisão e cujas 

demandas subsidiarão o Plano de Desenvolvimento Institucional. 

Um conjunto de temas essenciais ao funcionamento da UFOB também foram 

regulamentados ao longo do ano de 2016. Entre os principais, destaca-se as Resoluções Consuni 

002/2016 que regulamenta o Plano Institucional de Avaliação de Desempenho dos Servidores 

em Estágio Probatório da Universidade Federal do Oeste da Bahia e a Resolução Consuni 

003/2016 que regulamenta os elementos específicos não abrangidos pela primeira. 

A política de qualificação docente, um tema essencial em uma instituição nova onde 

parte significativa do quadro docente encontra-se em nível de mestrado, ganhou 

operacionalidade por meio da IN 01/2016. Por fim, destaque-se ainda a Resolução 001/2017 

que trata da Avaliação de Desempenho, Progressão e Progressão Docente. Em que pese ter sido 

aprovada em 20 de janeiro de 2017, foi fruto de uma série exaustiva de reuniões do Consuni 

realizadas ao longo do ano de 2016. Com estas normas elaboradas, discutidas e aprovadas pela 

comunidade da UFOB, deu-se um passo significativo nos marcos regulatórios necessários a 

carreira dos servidores técnico-administrativos e docentes da instituição. 

O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), marco fundamental de 

planejamento da UFOB, também se encontra em processo de elaboração. Em 2016, as 

comissões temáticas constituídas no I Fórum do PDI ï UFOB estruturaram o Plano Geral de 

Trabalho das Comissões Temáticas, como guia de orientação das comissões temáticas, 

composta por representantes dos vários segmentos e campi da instituição e iniciaram a fase de 

diagnóstico com a construção de quadro de perguntas. 

A metodologia proposta para a elaboração do PDI da UFOB assume os marcos legais, 

os marcos lógicos de planejamento (assumidos em termos de operações e projetos), bem como 
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a participação ampla da comunidade acadêmica. Está estruturado em termos de sete eixos 

temáticos - Gestão Organizacional, Gestão Pedagógica, Gestão da Infraestrutura, Gestão da 

Tecnologia da Informação e da Comunicação, Gestão de Pessoas, Gestão Financeira e Gestão 

da Avaliação ï avaliados a partir de quatro etapas diagnóstico, diretrizes, prognósticos e metas 

e indicadores1. 

As dificuldades vivenciadas no decorrer de 2016 acerca da elaboração do PDI, 

concomitantemente à revisão de todos os PPCs e a execução das atividades acadêmicas dos 

cursos (recém-criados e antigos), conduziram ao processo de reavaliação das estratégias de 

execução descritas na Proposta de Diretrizes para a Elaboração do PDI. Esta reavaliação das 

estratégias ganhou materialidade a partir de outubro de 2016, quando a Pró-Reitoria de 

Planejamento e Desenvolvimento Institucional (PROPLAN), através da Coordenação de 

Planejamento e Avaliação, reorientou suas ações para apoio institucional na elaboração do PDI, 

tendo como foco atender as determinações legais contidas no Decreto nº 5.773 de 09 de maio 

de 2006, buscando assim um realinhamento das ações de elaboração do Plano de 

Desenvolvimento, metodologia que será pautada nas instâncias colegiadas para ser debatida e 

reformulada democraticamente pela comunidade da UFOB. 

Nesta retomada, o planejamento da infraestrutura na UFOB foi escolhido pela 

Administração Central como um tema estratégico devido a própria essencialidade dos espaços 

físicos, mobiliário e equipamentos para viabilizar os macroprocessos finalísticos da 

organização. A partir de um trabalho diagnóstico, observou-se a fragmentação da informação 

assim como a multiplicidade de instâncias organizacionais deliberando sobre as questões de 

infraestrutura.  

Visando dar racionalidade e eficiência a este processo, a PROPLAN, a Pró-Reitoria de 

Administração e Infraestrutura (PROADI) e a Pró-Reitoria de Graduação e Ações Afirmativas 

(PROGRAF) desenvolveram um plano de trabalho conjunto visando reduzir a assimetria das 

informações relativas as demandas de infraestrutura por meio da identificação das prioridades, 

com objetivo de sistematizar opções técnicas construtivas de edificação com as perspectivas 

orçamentárias, a fim de viabilizar o processo decisório acerca da demandas de infraestrutura 

previstas para a UFOB. 

O alinhamento destas três Pró-Reitorias no planejamento da infraestrutura foi uma 

conquista organizacional relevante realizada no ano de 2016, que prevê entre outras questões a 

realização de uma série de reuniões ampliadas com os sete centros da UFOB para, de modo 

coletivo e democrático e com a participação das três categorias, deliberar sobre a infraestrutura 

a ser implementada na instituição. Espera-se que estes ciclos de reuniões ocorram nos meses de 

março e abril de 2017, tendo como foco a demanda urgente dos cursos de graduação em uma 

tipologia construtiva transitória, e no segundo semestre de 2017, as reuniões para o 

planejamento da infraestrutura definitiva visando atender às necessidades para viabilizar o 

ensino, a pesquisa e a extensão, bem como os espaços para atividades administrativas. 

                                                 

1 O PDI é o principal instrumento de gestão das instituições de ensino superior e projeta as diretrizes institucionais 

mediante o estabelecimento de metas, indicadores, cronogramas e orçamento, para o desenvolvimento da 

instituição. 
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Acerca dos aspectos financeiros e orçamentários do planejamento, serão apresentados 

nos itens 3.3, 7.1, 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 deste Relatório. 

3.1 Planejamento organizacional 

 O Planejamento Organizacional da UFOB tem como objetivo viabilizar os recursos, de 

forma eficiente e eficaz, para o alcance de sua missão institucional por meio da execução de 

um planejamento estratégico composto por um portfólio de Planos, que se estruturam a partir 

da compreensão de suas interfaces, como demonstrado na Figura 2.  

O delineamento de seu Planejamento Organizacional inclui as áreas meio como suporte 

ao desenvolvimento de suas áreas fim, a partir da definição dos seus macroprocessos de apoio, 

numa visão integrada de ponta a ponta na realização dos serviços. A partir da análise dos eixos 

temáticos expressos no PDI, há a formação do arranjo institucional a fim de atender às 

necessidades e aos objetivos delineados. 

A estruturação e execução dos macroprocessos de apoio são de responsabilidade da 

Administração Central, que corresponde às suas Pró-Reitorias (Pró-Reitoria de Administração 

e Infraestrutura, Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, Pró-Reitoria 

de Gestão de Pessoas, Pró-Reitoria de Tecnologia da Informação e Comunicação), da 

Assessoria de Comunicação e de seus órgãos complementares (Superintendência Universitária, 

Superintendência de Meio Ambiente, Biblioteca), com suporte da áreas que contribuem com 

suas assessorias em áreas específicas, sendo Assessoria de Assuntos Internacionais e Nacionais, 

Assessoria de Comunicação, Ouvidoria e a Procuradoria Jurídica da União. 

Especificamente, em relação à Tecnologia da Informação e Comunicação, há 

planejamento para a elaboração do Plano de Desenvolvimento da Tecnologia da Informação 

(PDTI). Em 2015 foi realizada a contratação de empresa para implantação do Sistema Integrado 

de Gestão (SIG) desenvolvido pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), a 

partir da indicação e o apoio do Ministério da Educação. Após realização de visitas e estudos, 

a UFOB considerou que, dentre as soluções avaliadas, esta foi a mais completa para a gestão 

administrativa em uma Instituição de Ensino Superior. A escolha considerou a tecnologia 

utilizada, aberta e de possível customização pela equipe técnica, e compartilhamento das 

inovações em nível de rede de instituições da Administração Pública Federal. A implantação, 

iniciada em 2016, segue cronograma pré-estabelecido, que prevê que no prazo de três anos 

todos os módulos do sistema estejam em funcionamento. Em paralelo à implantação dos SIG, 

os serviços de TIC da UFOB foram capacitados, ampliando a qualidade e acesso a informação 

pelos usuários internos (servidores) e externos (discentes).  
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Figura 2 - Macroprocessos Finalísticos e de Apoio e seus relacionamentos 

 
Fonte: PROPLAN/UFOB. 

 

3.1.1 Descrição sintética dos objetivos do exercício 

Os objetivos propostos para o exercício de 2016 da UFOB, vinculados aos planos 

institucionais, visaram atender os propósitos de seus macroprocessos, sendo ensino, pesquisa, 

extensão e ações afirmativas. Concomitantemente à relevância destes, encontram-se os 

processos de apoio, orientados para modernização da gestão e informatização dos processos 

gerenciais ï planejamento, execução e controle (indicadores de desempenho). 

 

Macroprocessos Finalísticos: 

¶ Estruturar e revisar os Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC) de Graduação; 

¶ Elaborar o Projeto Pedagógico Institucional (PPI); 

¶ Realizar ações de apoio à pesquisa e difusão do conhecimento extensionista; 

¶ Firmar convênios e acordos de cooperação; 

¶ Ampliar a oferta serviços de assistência estudantil, apoiar estudantes em 

vulnerabilidade socioeconômica, exercendo políticas transversais para mitigação de 

desigualdades e preconceito. 

¶ Definir e implementar a política de ensino, pesquisa e extensão; 

¶ Estruturar campos de práticas de ensino, em atenção às diretrizes do MEC e as 

especificações dos cursos de graduação tratadas nos PPCs; 

¶ Sistematizar demandas de infraestrutura em cinco campi, a fim de atender 

plenamente a continuidade dos cursos de graduação, em fase de consolidação. 
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Macroprocessos de Apoio: 

¶ Seleção e gestão de pessoal; 

¶ Registro e controle acadêmico; 

¶ Aprimorar a estrutura orçamentária e contábil institucional; 

¶ Fortalecer a transparência ativa para o controle e mitigação de riscos; 

¶ Licitar e contratar serviços; 

¶ Elaborar Planos e Projetos de Desenvolvimento nos âmbitos acadêmicos e 

organizacionais. 

¶ Aprimorar a tramitação de processos administrativos; 

¶ Elaborar de projetos de infraestrutura; 

¶ Executar obras de manutenção e expansão de infraestrutura; 

¶ Adequar a estrutura organizacional; 

¶ Desenvolver a qualificação dos docente e dos Técnico-Administrativo em Educação 

(TAE´s); 

¶ Assegurar a saúde e segurança ocupacional dos servidores; 

¶ Implantar o Sistema Integrado de Gestão, considerando os subitens: a) 

Instalação/Revisão; b) implantação do sistema acadêmico, administrativo e de 

Gestão de Pessoas; c) customização, desenvolvimento de novas funcionalidades e 

Migração de dados; d) treinamento aos usuários; e v) Suporte técnico; 

¶ Melhorar performance de integração tecnológica - Interligação entre os campi fora 

de sede via fibra ótica própria; 

¶ Melhorar performance da comunicação organizacional; 

¶ Executar a política de gestão ambiental; 

 

3.1.2 Estágio de implementação do planejamento estratégico 

A UFOB encontra-se em processo de elaboração de seus marcos regulatórios e de seu 

Planejamento Estratégico. Compreende a relevância do referido Planejamento como recurso 

fundamental para o aprimoramento de sua atuação, desta forma, a PROPLAN esteve engajada 

na discussão sobre o tema no Fórum Nacional de Pró-Reitores de Planejamento (FORPLAD), 

cuja centralidade versou sobre a política de financiamento do ensino superior federal, o PDI e, 

consequentemente, Planejamento Estratégico como ferramentas de gestão. 

Ressalta-se que embora não possua formalmente o Planejamento Estratégico, a UFOB 

atua com base nos princípios que norteiam tal planejamento, alicerçada numa visão de longo 

(estratégica) e médio (tática) prazos, de modo integrado, delineando suas decisões em função 

da missão institucional e de sua perspectiva de futuro, o que tem sido consolidado em Planos 

de Ação. 
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3.1.3 Vinculação dos planos da unidade com as competências e outros 

planos 

A definição de eixos de atuação nos campos de ensino, pesquisa e extensão, e seus 

respectivos objetivos, permite a articulação dos seus planos e projetos de desenvolvimento às 

políticas estabelecidas nos principais marcos e diretrizes nacionais de educação, sobretudo as 

que cotejam o desenvolvimento do ensino superior brasileiro. 

Todos os planos de desenvolvimento da UFOB, ora em elaboração, nas diversas 

dimensões do ensino superior, se articulam aos grandes planos e marcos nacionais de políticas 

para a educação pública. 

Em relação as competências legais a UFOB atende: 

Ö Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal n.9.394/1996), em 

seus Art. 43, que define a finalidade da educação superior, e o Art. 44 que estabelece 

os cursos e programas abrangidos pelo ensino superior. 

Ö Plano Nacional de Educação 2014/2024, aprovado por Lei Federal n. 13.005/2014, 

especificamente no grupo de metas que se refere ao ensino superior, elencadas a 

seguir, cujas as suas estratégias são norteadoras para o desenvolvimento da 

Universidade:  

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 

(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da 

população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da 

oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 

matrículas, no segmento público.  

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema 

de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no 

mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores.  

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto 

sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 

25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

Ö Plano Plurianual 2016-2019 (Lei 13.249/2016), no programa temático 2080 -ï 

Educação de qualidade para todos, sob a responsabilidade do Ministério da Educação. 

Os recursos do orçamento 2016 para despesas primárias discricionárias da UFOB 

foram previstos nas ações 4002 ï Assistência ao Estudante de Ensino Superior e 

14XN - Implantação da Universidade Federal do Oeste da Bahia ï UFOB.  

Acerca das competências institucionais, como preconiza a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB) nº 9.394 de 22/11/96 em seu Art.54, as universidades mantidas pelo 

Poder Público são regidas por estatuto jurídico especial. A UFOB teve seu Estatuto aprovado 

na reunião do Consuni em 21 de fevereiro de 2014 e submeteu seu Estatuto ao Ministério da 

Educação para avaliação. No exercício 2016, o Consuni decidiu realizar revisão de suas 

diretrizes, assunto que se encontra na pauta de discussões. 

3.2 Formas e instrumentos de monitoramento da execução e 

resultados dos planos. 
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Como instrumento de monitoramento e execução de seus planos, a UFOB instituiu a 

Comissão Própria de Avaliação, segundo a Resolução 02/2015, do Conselho Universitário da 

UFOB (Consuni), responsável pela Coordenação dos processos internos de avaliação da 

Universidade Federal do Oeste da Bahia, sistematização e prestação das informações solicitadas 

pelo Instituto de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP)2. 

Como suporte ao monitoramento e execução dos resultados, a UFOB definiu rotinas de 

controle dos seus indicadores de desempenho, viabilizados através dos módulos do SIG, que 

possuem plataforma web e estão articulados permitindo a integração das informações do 

desenvolvimento execução institucional, quer no âmbito administrativo ou acadêmico. 

Particularmente, para o monitoramento da execução e resultados, a UFOB utiliza o Sistema 

Integrado de Gestão e Planejamento de Projetos (SIGPP).  

3.3 Desempenho orçamentário 

3.3.1 Programas e Ações 

O orçamento da UFOB foi aprovado na LOA da União 2016 no escopo de quatro 

programas orçamentários (Quadro 6), sendo um deles do tipo Temático e três outros programas 

de Gestão, Manutenção e Serviço ao Estado. 

Dentre as ações temáticas, aquelas que preveem recursos discricionários, a ação 14XN - 

Implantação da universidade federal do oeste da Bahia ï UFOB, prevista no programa 2080 - 

Educação de qualidade para todos, é de responsabilidade integral da UFOB em sua execução. 

Quadro 6. Programas e ações temáticas e de Gestão, Manutenção da UFOB no exercício 2016. 

Resultado Programa Ação 

Primário 

obrigatório  

0089 - Previdência de inativos e 

pensionistas da união 

0181 - Aposentadorias e pensões - 

Servidores civis 

2109 - Programa de gestão e 

manutenção do Ministério da Educação 

00M1 - Benefícios assistenciais 

decorrentes do auxílio-funeral e na 

2004 - Assistência medica e odontológica 

aos servidores civis, empr. 

2010 - Assistência pré-escolar aos 

dependentes dos servidores civis 

2011 - Auxílio-Transporte aos servidores 

civis, empregados e milita 

2012 - Auxílio-Alimentação aos 

servidores civis, empregados e milita. 

20TP - Pessoal ativo da união 

Financeiro 2109 - Programa de gestão e 

manutenção do Ministério da Educação 

09HB - Contribuição da união, de suas 

autarquias e fundações 

Primário 

discricionário 

0910 - Operações especiais: gestão da 

participação em organismos e 

00OL - Contribuições e anuidades a 

organismos e entidades nacionais 

2080 - Educação de qualidade para 

todos 

14XN - Implantação da universidade 

federal do oeste da Bahia - UFOB 

4002 - Assistência ao estudante de ensino 

superior 

2109 - Programa de gestão e 

manutenção do Ministério da Educação 

216H - Ajuda de custo para moradia ou 

auxílio-moradia a agentes públicos 

                                                 

2 Fonte: http://consuni.ufob.edu.br/index.php/downloads/category/31-2015 

http://consuni.ufob.edu.br/index.php/downloads/category/31-2015
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Desp. disc. e de 

emenda individual  

2080 - Educação de qualidade para 

todos 

8282 - Reestruturação e expansão de 

instituições federais de ensino 

 

No campo temático, a UFOB se insere no PPA 2016-2019 por meio do programa 2080 ï 

Educação de qualidade para todos, sob a responsabilidade do Ministério da Educação. 

Os recursos do orçamento 2016 para despesas primárias discricionárias da UFOB foram 

previstos nas ações 4002 ï Assistência ao Estudante de Ensino Superior e 14XN - Implantação 

da Universidade Federal do Oeste da Bahia ï UFOB. No exercício de referência deste relatório, 

R$ 29.956.242,10 foram executados em recursos de investimento e custeio, conforme 

detalhamento do Quadro 7. 

Quadro 7. Despesa executada no programa 2080 ï Educação de qualidade para todos no exercício 2016. 

Objetivo Ação Despesas Executadas  

1010 - Ampliar o atendimento escolar de qualidade 

em todas as etapas e modalidades da educação 

básica, em colaboração com os sistemas de ensino, 

com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa na 

perspectiva da educação ao longo da vida e à 

formação cidadã, contemplando as especificidades da 

diversidade e da inclusão, e considerando as metas 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação 2014-

2024. 

4002 ï Assistência ao 

Estudante de Ensino 

Superior. 

R$ 7.076.589,83 

14XN - Implantação da 

Universidade Federal do 

Oeste da Bahia ï UFOB 

R$ 22.479.666,91 

8282 ï Reestruturação e 

expansão de instituições 

federais de ensino 

R$ 399.985,36 

 

Total R$ 29.956.242,10 

 

No exercício 2016, o Governo Federal autorizou para a UFOB um orçamento de R$ 

84.944.030,00 para despesas obrigatórias e discricionárias, conforme informações relacionadas 

no Quadro 8, que descreve os valores de dotação inicial e atualizada ao fim do exercício para 

as ações orçamentárias da UFOB. Os recursos da ação 8282 ï Reestruturação e expansão de 

instituições federais de ensino foram decorrentes de emenda individual da Senadora Lídice da 

Mata (PSB/BA), no valor de R$ 100.000,00, e da Deputada Federal Tia Eron (PRB/BA), no 

valor de R$ 300.000,00. 

Quadro 8. Dotação inicial e atualizada das ações orçamentárias da UFOB no exercício de 2016. 

Tipo de Despesa Dotação Inicial Dotação Atualizada Despesa Executada 

Despesas Discricionárias 33.823.180,00 33.823.180,00 30.041.579,06 

Investimento 13.200.697,00 13.200.697,00 12.232.411,64 
4002 - Assistência ao estudante de ensino 

superior 
10.000,00 10.000,00 9.700,00 

14XN - Implantação da universidade 

federal do oeste da Bahia - UFOB 
12.790.697,00 12.790.697,00 11.822.726,28 

8282 - Reestruturação e expansão de 

instituições federais de ensino 
400.000,00 400.000,00 399.985,36 

Custeio 20.622.483,00 20.622.483,00 17.809.167,42 
216H - Ajuda de custo para moradia ou 

auxílio-moradia a agentes públicos 
78.033,00 78.033,00 65.336,96 

4002 - Assistência ao estudante de ensino 

superior 
7.115.296,00 7.115.296,00 7.066.889,83 

00OL - Contribuições e anuidades a 

organismos e entidades nacionais 
20.000,00 20.000,00 20.000,00 
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14XN - Implantação da universidade 

federal do oeste da Bahia - UFOB 
13.409.154,00 13.409.154,00 10.656.940,63 

Despesas Obrigatórias 36.420.794,00 51.120.850,00 50.330.263,07 

Custeio 2.265.864,00 3.425.591,00 3.244.288,90 
2004 - Assistência medica e odontológica 

aos servidores civis, empr. 
372.252,00 526.577,00 392.885,50 

2010 - Assistência pré-escolar aos 

dependentes dos servidores civis 
60.000,00 275.627,00 270.468,35 

2012 - Auxílio-Alimentação aos servidores 

civis, empregados e milita. 
1.800.000,00 2.589.775,00 2.572.316,97 

2011 - Auxílio-Transporte aos servidores 

civis, empregados e militares 
12.408,00 12.408,00 2.704,88 

00M1 - Benefícios assistenciais 

decorrentes do auxílio-funeral e natalidade 
21.204,00 21.204,00 5.913,20 

Pessoal e Encargos 34.154.930,00 47.695.259,00 47.085.974,17 

0181 - Aposentadorias e pensões - 

Servidores civis 
130.000,00 230.000,00 218.832,54 

09HB - Contribuição da união, de suas 

autarquias e fundações 
4.680.000,00 6.568.684,00 6.486.241,78 

20TP - Pessoal ativo da união 29.344.930,00 40.896.575,00 40.380.899,85 

Total Geral 70.243.974,00 84.944.030,00 80.371.842,13 

3.3.2 Programação de repasses 

O orçamento público pode ser entendido como o conjunto de escolhas e prioridades do 

governo em determinado ano para a promoção do bem-estar da população. No Brasil este 

processo se materializa pela aplicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), marco legal 

que projeta metas econômicas baseadas na capacidade fiscal do estado, e da LOA. A LOA 

autoriza as receitas de poderes, órgãos e autarquias do estado para a execução de despesas de 

programas e ações orçamentárias no período de 01 ano. 

As escolhas políticas do poder público são exercidas com base em critérios de gestão e 

fiscais, tanto na fase de autorização quanto na fase de execução do orçamento previsto na LOA. 

Por isso, os valores da dotação para despesas previstos na LOA podem ou não ser cumpridos 

dependendo da saúde da economia e do esforço do tesouro nacional para alcançar as metas de 

arrecadação de recursos do exercício corrente. 

O cumprimento da dotação orçamentária de órgãos e autarquias do governo federal é 

sujeita à programação financeira do Governo Federal via decreto. Diversos decretos são 

publicados e atualizados ao longo do exercício vigente trazendo o total de limite de empenho e 

o total de limite financeiro que cada Ministério terão disponíveis para o comprometimento do 

orçamento com serviços e aquisições (Limite de Empenho) e para pagamento de fornecedores 

(Limite Financeiro). 

As despesas de pessoal possuem obrigatoriedade de programação e, portanto, possuem 

limite de empenho autorizado pela LOA. Já as despesas discricionárias possuem seu limite de 

empenho condicionadas à programação financeira, estabelecida em decretos que definem o 

cronograma de pagamentos. 

A UFOB recebeu limite de empenho de R$ 30.316.125,26 para a realização de despesas 

discricionárias de custeio e investimentos, em repasses ocorridos ao longo do ano, o que 

representou um contingenciamento de 10,4% dos recursos para a contração de serviços, 

realização de obras ou pagamento de auxílios estudantis. 
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A Figura 3 ilustra a programação orçamentária executada de repasses de limite de 

empenho do Ministério da Educação para a UFOB previstas nos decretos de programação 

publicados ao longo do exercício. 

Figura 3. Repasses de limite de empenho do Ministério da Educação para a UFOB em 2016. 

 

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

3.3.3 Execução física e financeira das ações da Lei Orçamentária Anual 

(LOA ) de responsabilidade da unidade 

As informações das ações 14XN - Implantação da Universidade Federal do Oeste da 

Bahia ï UFOB e 4002 - Assistência ao Estudante de Ensino Superior e 8282 ï Reestruturação 

e expansão de instituições federais de ensino previstas no Programa temático 2080 - Educação 

de qualidade para todos estão descritas nas seções seguintes e detalhadas em quadros, conforme 

orientação normativa do TCU, com a respectiva análise situacional de cada ação desenvolvida 

em 2016. 

3.3.3.1 Ação 14XN ï Implantação da Universidade Federal do Oeste da Bahia 

A UFOB atingiu com êxito a meta proposta para a ação orçamentária 14XN, apresentada 

no Quadro 9, tanto em sua sede no campus Reitor Edgard Santos em Barreiras como nos 04 

(quatro) novos campi localizados nos municípios de Barra, Bom Jesus da Lapa, Luís Eduardo 

Magalhães e Santa Maria da Vitória, unidades beneficiadas com a implantação de atividades 

acadêmicas e administrativas.  

Em 2016 foram ofertadas 1.339 vagas em cursos de graduação, sendo 960 vagas pelo 

Enem/SISU, com reserva de 50% das vagas para candidatos egressos de Escola Pública. Na 

pós-graduação a UFOB ofertou 30 vagas em dois cursos em nível de mestrado. Criado em 2016, 

o Programa de Pós-Graduação em Química Pura e Aplicada apresentou 10 vagas para seleção 

do curso de mestrado enquanto que o Pós-graduação em Ciências Ambientais ofertou 20 vagas 

também para o mestrado. Em relação à extensão, cerca de 150 atividades foram desenvolvidas 

(entre programas, projetos, cursos e eventos), correspondendo a um crescimento de 46% em 
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relação ao ano anterior. Em destaque, a Universidade da Maturidade, destinada ao público a 

partir de 45 anos, ofertou cinquenta vagas para a comunidade.  

Os recursos da ação 14XN também foram investidos na aquisição de livros e 

equipamentos didáticos para realização de aulas laboratoriais, atendendo a demanda dos 

diversos cursos de graduação e de pós-graduação. No conjunto, os laboratórios dos cursos de 

artes (Santa Maria da Vitória), agronomia e medicina veterinária (Barra), Engenharias de 

Produção e de Biotecnologia (Luís Eduardo Magalhães), Engenharias Mecânica e Elétrica 

(Bom Jesus da Lapa) receberam investimentos de R$ 3.161.335,22. 

Quadro 9. Implantação da Universidade Federal do Oeste da Bahia ï 14XN. 

Identificação da Ação 

Responsabilidade da 

UPC na execução da 

ação 

(x) Integral ( ) Parcial 

Código 14XN Tipo: Projeto 

Título  Implantação da Universidade Federal do Oeste da Bahia- UFOB 

Objetivo 1010 - Ampliar o atendimento escolar de qualidade em todas as etapas e modalidades 

da educação básica, em colaboração com os sistemas de ensino, com melhoria do 

fluxo escolar e da aprendizagem, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa na 

perspectiva da educação ao longo da vida e à formação cidadã, contemplando as 

especificidades da diversidade e da inclusão, e considerando as metas estabelecidas 

no Plano Nacional de Educação 2014-2024. 

Programa 2032 - Educação Superior - Graduação, pós-graduação, ensino, pesquisa e extensão  

2080 ï Educação de Qualidade para todos 

Unidade 

Orçamentária 
26447 ï Universidade Federal do Oeste da Bahia 

Ação Prioritária  ( ) Sim ( x ) Não 

Lei Orçamentária do exercício 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar do exercício 

Inicial  Final Empenhada Liquidada  Paga Processados 
Não 

Processados 

26.199.851,00  26.199.851,00   22.479.666,91 14.879.359,13  14.844.821,00 34.538,13 7.600.307,78 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 

Meta 

Prevista Reprogramada Realizada 

Implantação da Universidade Federal do Oeste da 

Bahia 

UN 20 1 1 

Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Execução Orçamentária e Financeira  Execução Física - Metas  

Valor em 1º 

janeiro  

Valor 

Liquidado  
Valor Cancelado Descrição da Meta 

Unidade de 

medida 
Realizada 

10.743.616,18 8.174.034,14 653.395,60 1 Un 1 

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 
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A UFOB iniciou em 2016 seu ciclo de investimentos em obras de engenharia com a 

construção do Centro de Convivências e Restaurante Universitário em Barreiras no valor de R$ 

6.221.138,00, a Cobertura da quadra de esportes do Centro Multidisciplinar de Santa Maria da 

Vitória com o custo de R$ 334.681,67 e a construção do almoxarifado de Reagentes no campus 

Reitor Edgard Santos no valor de R$ 673.753,59. 

No exercício de 2016, a Universidade também construiu lanchonete e estrutura multiuso 

no valor de R$ 760.494,12 para abrigar provisoriamente um refeitório para o fornecimento de 

500 refeições, enquanto ocorre a construção do restaurante universitário, cuja obra encontra-se 

em andamento e que após a sua conclusão, permitirá que esta área, destinada originalmente 

destinada à lanchonete e ao espaço multiuso, seja utilizada para abrigar outras demandas 

institucionais. 

Para manutenção das suas atividades, a UFOB aplicou R$ 1.180.506,41 de recursos da 

ação na compra de material de consumo, reagentes e vidrarias para laboratórios, suprimentos 

de informática e materiais para manutenção e conservação do patrimônio. A Universidade 

empregou quantia significativa de recursos com despesas de água, energia e para contratação 

de mão-de-obra terceirizada para serviços de manutenção, vigilância, limpeza, suporte de TI, 

entre outros, e que representaram despesas no total de R$ 7.485.121,85 no exercício de 

referência. 

No ano de 2016 também foram financiadas despesas no valor de R$ 1.158.602,73com 

diárias, passagens e despesas de locomoção para participação de servidores em encontros 

científicos, reuniões dos Conselhos e para participação de membros em bancas para contratação 

de docentes. 

3.3.3.2 Ação 4002 ï Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

O Decreto nº 7.234 da Presidência da República, de 19 de julho de 2010 que instituiu o 

Programa Nacional de Assistência Estudantil ï PNAES, desvelou um processo de 

democratização e mitigação de iniquidades no seio da rede federal de ensino superior. Este 

pacto norteou o desenvolvimento da política de assistência estudantil e ações afirmativas em 

várias frentes para estudantes em vulnerabilidade socioeconômica, ora acolhidos e assentados 

às vagas e espaços de convivência da Universidade Federal do Oeste da Bahia, UFOB. 

Em 2016, a Ação de Assistência ao Estudante de Ensino Superior (Cód. 4002) aplicou 

R$ 7.115.296,00 para atender estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Os 

valores foram empregados no pagamento de auxílios alimentação, moradia, creche e transporte 

para os estudantes de graduação da UFOB, conforme dados apresentados no Quadro 10. 

A PROGRAF, responsável pela coordenação dos programas, avaliou a condição de 

vulnerabilidade de estudantes por meio de edital, tendo sido beneficiados 1.119 estudantes em 

2016, assistindo uma média de 940 estudantes por mês. 

Com recursos do Programa Incluir foram adquiridos gravadores e lupas digitais, 

impressora multifuncional e scanner para atender os estudantes com necessidades especiais. O 

principal resultado obtido com a aplicação dos recursos da Ação 4002 de Assistência ao 

Estudante de Ensino Superior foi a melhoria dos índices de sucesso acadêmico e diminuição da 

evasão nos cursos nos campi da Barra, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Santa Maria da Vitória e 

Luís Eduardo Magalhães. 

 

Quadro 10. Assistência ao Estudante de Ensino Superior - 4002. 
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Identificação da Ação 

Responsabilidade da 

UPC na execução da 

ação 

( ) Integral (x) Parcial 

Código 4002 Tipo: Atividade 

Título  Assistência ao Estudante do Ensino Superior 

Objetivo 1010 - Ampliar o atendimento escolar de qualidade em todas as etapas e modalidades 

da educação básica, em colaboração com os sistemas de ensino, com melhoria do 

fluxo escolar e da aprendizagem, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa na 

perspectiva da educação ao longo da vida e à formação cidadã, contemplando as 

especificidades da diversidade e da inclusão, e considerando as metas estabelecidas no 

Plano Nacional de Educação 2014-2024. 

Programa 2032 - Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 

Extens2032 - Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 

Extensão.  

Código: 2080 Tipo: Temático 

Unidade 

Orçamentária 
26447 ï Universidade Federal do Oeste da Bahia 

Ação Prioritária  ( )Sim ( x )Não Caso positivo: ( ) PAC ( ) Brasil sem Miséria ( ) Outras 

Lei Orçamentária do exercício 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar do exercício 

Inicial  Final Empenhada Liquidada  Paga Processados 
Não 

Processados 

7.125.296,00 7.125.296,00 7.076.589,83 7.076.589,83 6.960.601,75 115.988,08  

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 

Meta 

Prevista Reprogramada Realizada 

Benefício concedido UN 1070 1070 1119 

Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Execução Orçamentária e Financeira  Execução Física - Metas  

Valor em 1º 

janeiro  

Valor 

Liquidado  
Valor Cancelado Descrição da Meta 

Unidade de 

medida 
Realizada 

41.581,98 35.980,53 
    

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

 

3.3.3.3 Ação 8282 - Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Os recursos da ação 8282 - Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de 

Ensino, recebidos através de emendas parlamentares no valor de R$ 400.000,00, foram 

empregados na aquisição de um micro-ônibus para o programa Universidade da Maturidade, 

aquisição de livros e equipamentos didáticos para apoio às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão da UFOB, conforme apresentado no Quadro 11. 

Quadro 11. Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino ï 8282. 
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Identificação da Ação 

Responsabilidade da 

UPC na execução da 

ação 

( ) Integral (x) Parcial 

Código 8282 Tipo: Projeto 

Título  Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Objetivo 1010 - Ampliar o atendimento escolar de qualidade em todas as etapas e modalidades 

da educação básica, em colaboração com os sistemas de ensino, com melhoria do 

fluxo escolar e da aprendizagem, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa na 

perspectiva da educação ao longo da vida e à formação cidadã, contemplando as 

especificidades da diversidade e da inclusão, e considerando as metas estabelecidas no 

Plano Nacional de Educação 2014-2024. 

Programa 2080 ï Educação de Qualidade para todos 

Unidade 

Orçamentária 
26447 ï Universidade Federal do Oeste da Bahia 

Ação Prioritária  ( ) Sim ( x ) Não 

Lei Orçamentária do Exercício 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar do exercício 

Inicial  Final Empenhada Liquidada  Paga Processados 
Não 

Processados 

400.000,00 400.000,00 399.985,36 100.000,00 100.000,00  299.985,36 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 

medida 

Meta 

Prevista Reprogramada Realizada 

Reestruturação e Expansão de Instituições 

Federais de Ensino 

UN 1 1 1 

Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

Execução Orçamentária e Financeira  Execução Física - Metas  

Valor em 1º 

janeiro  

Valor 

Liquidado  
Valor Cancelado Descrição da Meta 

Unidade de 

medida 
Realizada 

   
  

  

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

3.3.3.1 Ações não Previstas na LOA 2016 ï Restos a Pagar não Processados ï OFSS 

Este subitem não se aplica à Unidade vez que a Universidade Federal do Oeste da Bahia 

(UFOB) não executa metas do Orçamento Fiscal da Seguridade Social. 

3.3.3.2 Ações - Orçamento de Investimento ï OI  

Este subitem não se aplica à Unidade, visto que a Universidade Federal do Oeste da Bahia 

não executa metas do Orçamento Fiscal da Seguridade Social. 
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3.3.4 Fatores intervenientes no desempenho orçamentário 

A programação orçamentária vigente tem provocado sucessivas quebras de 

planejamento e afetado profundamente o desenvolvimento do conjunto de Instituições Federais 

de Ensino Superior. A execução orçamentária e o cumprimento de metas estabelecidas têm sido 

dificultadas pelo contingenciamento e indefinição dos limites disponíveis para o 

comprometimento da despesa discricionária ao longo do exercício. 

Os seguidos cortes de recursos discricionários ocorridos nos anos de 2014, 2015 e 2016, 

em meio ao processo de implantação da UFOB, tem motivado a adoção de estratégias de 

contingenciamento e adiado a tomada de decisões importantes para o desenvolvimento 

institucional. A diferença entre o orçamento executado em relação à dotação atualizada ao fim 

de cada exercício para as despesas discricionárias alcança cerca de R$ 19,0 milhões desde 2014 

(Quadro 12). Este panorama é motivado pelos seguidos cortes de orçamento enfrentados ao 

longo do processo de criação e tem afetado consideravelmente o processo de decisão de gestão 

para a implantação da UFOB. 

Quadro 12. Dotação orçamentária inicial, atualizada ao fim do exercício e despesa executada da UFOB 

nos exercícios 2014, 2015 e 2016. 

Tipo de Despesa/Exercício Dotação Inicial Dotação Atualizada Despesa Executada 

 Despesas Discricionárias  93.416.295,00 93.642.629,00 74.917.083,65 

 Investimentos  46.570.127,00 46.585.607,00 33.642.892,35 

 2014  12.000.000,00 12.000.000,00 10.672.788,42 

 2015  21.369.430,00 21.384.910,00 10.737.692,29 

 2016  13.200.697,00 13.200.697,00 12.232.411,64 

 Outras despesas correntes  46.846.168,00 47.057.022,00 41.274.191,30 

 2014  8.725.000,00 8.725.000,00 8.390.970,94 

 2015  17.498.685,00 17.709.539,00 15.074.052,94 

 2016  20.622.483,00 20.622.483,00 17.809.167,42 

 Despesas obrigatórias  109.029.144,00 115.809.539,00 109.854.905,38 

 Outras despesas correntes  4.845.622,00 7.005.349,00 6.314.160,33 

 2014  1.124.084,00 1.378.084,00 1.173.365,31 

 2015  1.455.674,00 2.201.674,00 1.896.506,12 

 2016  2.265.864,00 3.425.591,00 3.244.288,90 

 Pessoal e encargos sociais  104.183.522,00 108.804.190,00 103.540.745,05 

 2014  18.087.062,00 21.627.401,00 21.117.098,07 

 2015  51.941.530,00 39.481.530,00 35.337.672,81 

 2016  34.154.930,00 47.695.259,00 47.085.974,17 

Total Geral 202.445.439,00 209.452.168,00 184.771.989,03 

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

O orçamento de 2016 desenvolvido nos decretos de programação financeira provocaram 

profundas alterações na previsão programática das ações, frustrando as posições orçamentárias 

assumidas na LOA2016. 

Até meados do mês de agosto de 2016, a UFOB sofreu contingenciamento de 60% dos 

recursos de investimento e 20% dos recursos de custeio do seu orçamento discricionário. Frente 

ao cenário de incertezas, a administração central priorizou o empenho de recursos para a 

sustentação das atividades acadêmicas administrativas, para os programas de assistência 

estudantil, para despesas de terceirização e as despesas de realização de concursos público. 
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A incerteza da política orçamentária em voga tem invertido uma lógica fundamental 

para a sustentabilidade organizacional: É a programação de repasses ao longo do exercício que 

determina o planejamento institucional pois, o orçamento previsto na LOA, o gesto legal da 

anualidade, não pode ser tomado como referência para a tomada das decisões. 

Como uma reprodução do ano anterior, a UFOB recebeu ao início do exercício quotas 

provisórias de orçamento a utilizar para empenho de despesas com obrigações constitucionais 

ou legais da União, como o pagamento de folha de pessoal, além de recursos para pagamento 

de estagiários e de contratações temporárias e outras despesas correntes de caráter inadiável. 

O quadro de dificuldades se acirra ao considerar o bloqueio, desde 2014, das vagas para 

contratação de pessoal técnico-administrativo previstas na Lei de criação da UFOB, o que 

impõe limites na capacidade de planejamento, elaboração de projetos e licitação de obras. A 

capacidade de atuação da Unidade também foi afetada por movimentos de greve de servidores 

e de ocupação de estudantes ao longo do exercício de referência. 

3.3.5 Obrigações assumidas sem respectivo crédito autorizado no 

orçamento 

Pode-se entender ñpassivos por insufici°ncia de cr®ditosò como passivos reconhecidos 

contabilmente sem que haja suporte orçamentário e financeiro para honrar com a obrigação 

assumida. A rigor, existem várias situações que podem exigir o registro em uma conta 

representativa da existência de passivos com insuficiência de crédito. Entre as situações pode-

se mencionar: 

¶ Quando se assume obrigações com fornecedores sem suporte orçamentário e 

financeiro; 

¶ Riscos fiscais e passivos contingentes quando já estejam em situação de 

reconhecimento e mensuração; 

¶ O resultado do confronto de situações nas quais as despesas foram realizadas, 

mas os respectivos créditos adicionais, suplementares, ainda não foram 

disponibilizados. 

Como determina o bom senso na gestão pública e a Lei de Responsabilidade Fiscal 

(art.37, incisos I a IV), a Universidade Federal do Oeste da Bahia não assume obrigação sem 

respectivo crédito autorizado. 

Portanto, este item não se aplica à UFOB, pois em sua gestão não se utiliza o recurso de 

execução e assunção de compromisso com base na criação de passivos por insuficiência de 

créditos ou recursos. 

3.3.6 Restos a pagar de exercícios anteriores 

A UFOB apresentou um significativo aumento nos valores de restos a pagar inscritos 

nos anos anteriores motivado pelo processo de implantação e aumento na capacidade de 

execução orçamentária de 2014 para 2015, conforme apresentado no Quadro 13. Os 

cancelamentos de restos a pagar, em maioria, são referentes às despesas de investimentos e 

ocorreram por problemas no fornecimento, quer pela desistência de fornecedores ou negativa 

de recebimento pela UFOB por inconformidade de produtos.  
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Quadro 13. Restos a pagar inscritos em exercícios anteriores. 

Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar não Processados Liquidados 

Ano de 

Inscrição 

Montante em 1º de janeiro 

do ano X (a) 

Pagos 

(b) 

Cancelados 

(c) 

Saldo a pagar 31/12 

do ano X 

(d) = (a-b-c) 

2015 78.976,69 78.976,69 0,00 0,00 

2014 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a Pagar Não Processados 

Ano de 

Inscrição 

Montante em 1º de janeiro 

do ano 2016 (e) 

Liquidados 

(f) 

Pagos 

(g) 

Cancelados 

(h) 

Saldo a pagar 31/12 

do ano X 

(i) = (e-g-h) 

2015 10.136.206,00 7.948.383,34 7.948.383,34 548.540,11 1.639.282,55 

2014 204.269,17 44.013,98 44.013,98 104.855,49 55.399,70 

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

Para a redução dos índices de cancelamentos de restos a pagar, a administração tem 

aperfeiçoado sua programação orçamentária e as estratégias de compra, implantando relatórios 

de controle para maior vigilância sobre o cumprimento das obrigações assumidas pelos 

fornecedores na entrega de produtos empenhados. 

A UFOB alcançou em 2016 um índice de 73,64% de liquidação das despesas 

discricionárias empenhadas no mesmo exercício, um significativo aumento de 23% na 

eficiência de execução das etapas que vão desde a fixação da despesa pelo setor de licitação, ao 

recebimento do produto ou serviço pela instituição (Quadro 14). 

Quadro 14. Índice de liquidação da despesa discricionária da UFOB. 

Exercício Despesa Discricionária 

Empenhada  

Despesa Discricionária 

Liquidada  

Índice de Liquidação da 

Despesa Empenhada 

2015 R$ 25.811.745,23 R$ 15.470.544,83 59,94% 

2016 R$ 30.041.579,06 R$ 22.121.285,92 73,64% 

 

3.3.7 Execução descentralizada com transferência de recursos 

A Universidade Federal do Oeste da Bahia não descentralizou recursos de seu 

orçamento no exercício 2016 para execução de ações ou atividades de sua responsabilidade por 

meio de convênios e instrumentos congêneres à descentralização de recursos para outros órgãos 

e entidades, públicas ou privadas. 

3.3.7.1 Informações sobre a estrutura de pessoal para análise das prestações de contas 

No exercício de 2016, não houve demanda para análise de prestação de contas, visto que 

não ocorreu repasse de recurso da UFOB para ser executado por outra Instituição. 

3.3.8 Informações Sobre a Realização das Receitas 

No exercício vigente a UPC registrou uma receita total de R$ 241.426,65, auferida na 

cobrança de aluguéis, recebimentos de inscrições em concursos e processos seletivos, multas e 
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juros previstos em contratos, entre outras fontes. O Quadro 15 detalha a receita arrecadada da 

UFOB no exercício por natureza de receita. 

Quadro 15. Receita arrecadada da UFOB no exercício 2016. 

Categoria de Receita  Valor 

Outras Receitas Correntes 26.931,56 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 26.618,06 

Indeniz. p/ danos causados ao patr.pub.-princ. 142,04 

Restit.de despesas de exerc. anteriores-princ. 26.476,02 

Multas Administrat., Contratuais e Judiciais 313,50 

Multas e juros previstos em contratos-princ. 313,50 

Receita de Serviços 158.094,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 158.094,00 

Inscr. em concursos e proc. seletivos-principal 135.785,00 

Serv. administrat. e comerciais gerais-princ. 22.309,00 

Receita Patrimonial 56.401,09 

Valores Mobiliários 42.654,18 

Remuneração de depósitos bancários-principal 42.654,18 

Exploração Patrimônio Imobiliário do Estado 13.746,91 

Alugueis e arrendamentos-multas e juros 94,50 

Alugueis e arrendamentos-principal 13.652,41 

Total Geral 241.426,65 

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

 

Destaca-se que a UFOB registrou receita no valor de R$ 22.309,00 outorgada pela 

Associação Internacional de Doenças Infecciosas (ISID - International Society for Infectious 

Diseases) para o financiamento do projeto de pesquisa "Purification of Zika virus non-

structural proteins aiming viral pathogenesis studiesò, coordenado pelo professor Jaime 

Henrique Amorim. Também foi auferida receita patrimonial no valor de R$ 42.654,18 gerada 

pela remuneração de depósitos de receita de superávit de arrecadação de recursos da fonte 250 

e 281. 

As receitas arrecadadas, geradas pelo esforço da instituição, são importantes fontes de 

recursos, pois t°m complementado de forma significativa o valor fixado para ñOutras Despesas 

Correntesò na matriz orament§ria, financiada pelo governo federal, al®m de suprir as demandas 

de receitas vinculadas a contratos, convênios e outros instrumentos contribuindo de forma 

significativa para o bom desempenho das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

O valor arrecadado pela UFOB no exercício 2016 ultrapassou em cerca de R$ 100 mil 

a previsão da Lei Orçamentária da União para despesas com recursos da fonte 250. Todavia, 

não foi possível utilizar o superávit da receita, pois todas as solicitações de alteração ocorridas 

ao longo do exercício para ampliação de limite orçamentário das fontes 250 e 281 foram 

indeferidos pela setorial orçamentária do Ministério da Educação, mesmo após seguidas e 

insistentes tentativas da UFOB. 

O Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

Quadro 16 resume os gastos efetuados com a receita arrecadada no exercício 

classificados por natureza de despesa. A receita foi utilizada para o pagamento de despesas de 

custeio em geral como, por exemplo, despesas logísticas com diárias, auxílios financeiros para 

estudantes. 
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Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

Quadro 16. Execução da receita arrecadada por natureza de despesa. 

Natureza de Despesa Despesas Executadas 

Auxilio a pesquisadores 16.473,28 

Bolsas de estudo no país 88.480,00 

Contribuição p/ o pis/pasep 1.638,14 

Diárias a colaboradores eventuais no país 1.422,50 

Diárias a conselheiros 2.970,00 

Diárias no país 24.502,22 

Serv. de apoio admin., técnico e operacional - 

Serviço de seleção e treinamento 700,00 

Total Geral 136.186,14 

  

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

3.3.9  Informações Sobre a Execução das Despesas 

3.3.9.1 Sobre a discricionariedade de despesa executada 

O Estado desenvolve seu orçamento obedecendo metas propostas para permitir a 

sustentabilidade econômica do país. Neste domínio, uma das funções administrativas dos 

órgãos que tutelam a política econômica do governo federal é o acompanhamento e avaliação 

dos indicadores que atuam sobre a capacidade de cumprimento do resultado fiscal previsto na 

Lei de Diretrizes Orçamentária, o porto legal onde se ancora a Lei Orçamentária Anual da 

União. 

O balanço entre a capacidade de arrecadação e os gastos com despesas públicas é um 

dos principais indicadores de acompanhamento do orçamento. De forma geral, quanto a sua 

discricionariedade sobre o resultado fiscal, a despesa pública é classificada entre despesas 

obrigatórias e despesas discricionárias. O Quadro 17 demonstra os valores absolutos e 

percentuais da UFOB ao longo dos anos de 2014, 2015 e 2016 no contexto da discricionariedade 

da despesa.  

Quadro 17. Despesas obrigatórias e discricionárias executadas em 2014, 2015 e 2016. 

Exercício Despesas Discricionárias Despesas Obrigatórias Total Geral 

2014 19.063.759,36 46,10% 22.290.463,38 53,90% 41.354.222,74 

2015 25.811.745,23 40,94% 37.234.178,93 59,06% 63.045.924,16 

2016 30.041.579,06 37,38% 50.330.263,07 62,62% 80.371.842,13 

Total Geral 74.917.083,65 40,55% 109.854.905,38 59,45% 184.771.989,03 

 

O custo com as despesas obrigatórias da UFOB, utilizados para o pagamento de pessoal, 

foi de R$ 50.330.263,07, alcançando um percentual de 62,2% do orçamento executado no 

exercício. Já para as despesas discricionárias, empregadas na execução dos gastos com 

investimento e outras despesas correntes, foram aplicados R$ 30.041.579,06 em 2016, o que 

corresponde a 37,38% do total empenhado. As variações das despesas mencionadas por 

exercício são apresentadas na Figura 4, considerando valores absolutos e variações percentuais. 
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Figura 4. Despesas obrigatórias e discricionárias da UFOB executadas no exercício 2016. 

 

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

 

Em valores absolutos, a UFOB registrou aumento de R$ 4.229.833,83 na aplicação de 

recursos para o custeio e investimento na instituição. Todavia, considerando os índices dos anos 

anteriores, houve diminuição de 3,56% de despesas discricionárias executadas em relação ao 

último ano. 

3.3.9.2 Despesas por natureza de despesa 

Quanto à natureza do gasto, a discricionariedade do orçamento público é condicionada 

à classificação da despesa em dois diferentes grupos denominados despesas de investimento e 

despesas correntes. 

Despesas de investimento são gastos que resultam no aumento do patrimônio da 

instituição. São exemplos de investimento, por exemplo, a construção de uma sala de aula ou a 

aquisição de um equipamento para laboratório. 

As despesas correntes, por sua vez, podem ser entendidas como os gastos realizados em 

dois subgrupos da despesa: despesas de pessoal e as outras despesas correntes. Despesas de 

pessoal são aquelas envolvidas com o pagamento de salários e encargos sociais. Já as Outras 

Despesas Correntes são os gastos efetuados com o consumo com água, energia, auxílios 

financeiros, serviços terceirizados, entre outros. É o que também conhecemos como Despesas 

de Custeio, uma forma mais comum de denominar as despesas com serviços de sustentação da 

administração. 

Em 2016 a UFOB empenhou R$ 80.371.842,13 de seu orçamento em despesas de 

pessoal, investimentos e para o custeio, registrando um significativo aumento de 22% em 

relação ao exercício anterior, quando foram executados R$ 63.045.924,16. A Figura 5 

demonstra a execução orçamentária do período (valor empenhado). 

Figura 5. Despesas de investimento, custeio e pessoal executadas na UFOB no exercício 2016. 
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Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

 

Os gastos com investimentos da UFOB também registraram aumento. O orçamento 

empenhado em 2016 foi cerca de R$ 1,5 milhão maior do que no ano anterior. A maior parte 

do recurso de investimento A UFOB também empregou mais recursos para o custeio de suas 

atividades. R$ 21,1 milhões foram gastos no total com outras despesas correntes. 

Quanto à folha de pagamento, o gasto médio mensal da UFOB passou de 3,1 milhões 

de reais em 2015 para 4,1 milhões de reais em 2016. O Quadro 18 apresenta o panorama da 

execução das despesas pagas com o pagamento de pessoal da UFOB ao longo dos exercícios 

2015 e 2016. 

Quadro 18. Pagamento de pessoal da UFOB nos anos de 2015 e 2016, por mês. 

Mês 2015 2016 

Jan R$ 2.626.579,42 R$ 3.629.669,42 

Fev R$ 2.447.231,88 R$ 3.539.080,19 

Mar R$ 2.638.515,49 R$ 3.559.557,09 

Abr R$ 2.829.480,77 R$ 3.989.845,38 

Mai R$ 2.912.283,82 R$ 3.572.038,86 

Jun R$ 3.902.523,91 R$ 4.619.667,99 

Jul R$ 2.955.761,14 R$ 3.717.595,93 

Ago R$ 2.916.093,16 R$ 4.052.498,64 

Set R$ 2.894.155,91 R$ 4.212.195,90 

Out R$ 2.898.385,87 R$ 4.259.451,53 

Nov R$ 4.596.558,87 R$ 6.560.129,74 

Dez R$ 3.616.608,69 R$ 4.616.272,40 

Total Geral  R$ 37.234.178,93   R$ 50.328.003,07  

Fonte: Tesouro Gerencial, dados extraídos em 02/03/2017. 

 




























































































































































































































































































































